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PROJETO DE LEI Nº......., DE 2011. 

(Do Deputado REGUFFE) 

 

 

 

 

 

Acrescenta o § 2º ao art. 31 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, para obrigar os 

fornecedores de veículos automotores a 

informar, nos manuais dos veículos a serem 

comercializados no Brasil, os valores acerca do 

consumo médio de combustível de cada 

veículo. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º e inciso I: 

“Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 

suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, 

prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

 §1º  ...................................................................................... 
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§2º Os fornecedores de veículos automotores deverão informar nos 

manuais dos veículos a serem comercializados no Brasil, dados acerca dos 

valores de consumo médio de combustível de cada modelo.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O presente Projeto de Lei impõe que as empresas fornecedoras de veículos 

automotores no Brasil deverão informar ao consumidor dados acerca dos valores de 

consumo médio de combustível de cada modelo automotor aqui comercializado, 

fazendo tal informação constar em seus manuais. 

 

Diante disso, o presente projeto, além de permitir ao consumidor que 

obtenha veículos mais econômicos, ao se fornecer valores oficiais acerca do seu 

consumo de combustível, este ainda tem o escopo de corroborar com o 

desenvolvimento e promoção de produtos ambientalmente corretos, pois utilizará 

cada vez menos combustível e por conseguinte, reduzindo a emissão de gases 

poluentes ao meio ambiente.  

 

Ou seja, ao se informar ao consumidor que o veículo a ser adquirido por ele 

trará benefícios econômicos acerca do consumo de combustível, este terá maior 

procura e aquisição, incentivando as demais fornecedoras de veículos concorrentes a 

desenvolverem tecnologias para proporcionar essa redução no consumo de 

combustíveis. 
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Isso fará com que o item “consumo de combustível” seja realmente oficial, 

propiciando aos consumidores mais um motivo para a aquisição de um veículo mais 

econômico, incentivando sua oferta e proporcionando, pois, o incremento de 

produtos ambientalmente corretos.  

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Parlamentares na 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

Sala das Sessões, em       de                   de 2011. 

 

 

 

Dep. REGUFFE 

PDT/DF 
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LEGISLAÇÃO RELATIVA AO TEMA 
 
 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

(...) 

 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 

validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores. 

        Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído 

pela Lei nº 11.989, de 2009) 

(...) 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11989.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11989.htm#art1

